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QUESTÃO DE
EDUCAÇÃO

OPINIÃO DE A GAZETA
Problemas educacionais têm

relação direta com o crescimento
da geração que não trabalha, não
estuda e não procura emprego

S
ão 137 mil jovens entre 15 e 29
anos no Estado que nem estudam,
nem trabalham, nem procuram
emprego, o apelidado grupo dos
“nem-nem-nem”.Asrazõessãodis-
tintas, mas permitem traçar dois

perfis, principalmente, baseados nos dados da
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios
(Pnad):amulherqueinterrompeosestudospor-
queteveumagravidezprecoceeprecisacuidarda
casa e o jovem – independentemente do sexo –
que pode esperar para decidir o que quer da vida
porcontarcomoapoiofinanceirodafamília.

Contudo, chama mesmo a atenção um dado:
25% desse grupo não começaram ou não ter-
minaramoensinofundamental.Nadamenosdo
que35miljovensestãodefatoàmargemdomer-
cado de trabalho pela completa falta de quali-
ficação. De certa forma, essa situação acaba le-
vando à apatia, que resulta na falta de incentivo
para buscar uma ocupação. Portanto, é possível
deduzir que esse descaso dos jovens está intima-
menteligadoaumadeficiênciaeducacional.

No primeiro trimestre deste ano, 15,5% dos
jovens capixabas estavam incluídos nessa ca-
tegoria “nem-nem-nem”. Um percentual signi-
ficativo,acimadamédiadaRegiãoSudeste,que
é de 13,6%. Deixados de lado fatores sazonais
que eventualmente possam ter tido influência
direta nesse resultado, não há como desvenci-
lhá-lo, principalmente, das falhas educacionais
que colocam o Brasil entre os piores do mundo
na área. O país ocupa o 60° lugar, numa lista de
75,norankingdeeducaçãodaOrganizaçãopa-
ra Cooperação e Desenvolvimento Econômico
(OCDE), divulgado na semana passada.

É cada vez mais necessário o entendimento de
que está tudo conectado. Uma educação de qua-
lidade, como a praticada nos países que encabe-
çam a lista (Singapura, Hong Kong e Coreia
do Sul), tem influência direta nos avanços eco-
nômicos dessas nações. Uma geração de
“nem-nem-nem” certamente terá impacto no ce-
nário econômico brasileiro, com profissionais
pouco competitivos e produtivos. Uma geração
semperspectivastornanebulosoofuturodopaís.

EU DIGO QUE...

“Temos votos
suficientes, o líder
do governo fez
um levantamento
e verificou
que há números
suficientes para
votar”
—
Michel Temer
Vice-presidente,
afirmando que o
governo tem votos
suficientes para
aprovar no Congresso
Nacional o ajuste fiscal

“(O filme) foi
uma vida, meu
dinheiro e minha
credibilidade. As
cópias estão
prontas para irem
aos cinemas; e
quero que todo
mundo que me
excomungou vá”
—
Guilherme Fontes
Ator, ao comentar a
finalização de
“Chatô”, filme que
vinha produzindo há
20 anos, envolto em
muita polêmica
judicial sobre uso de
verbas públicas

Vamos à
Justiça!

Paulo Cesar Caetano
É advogado especialista em Direito Tributário

Decisão do Supremo Tribunal Federal abre
sólidos precedentes para questionar as alíquotas de
ICMS sobre energia elétrica e telecomunicações

Lei estadual que impõe alíquota de ICMS
para os serviços de energia elétrica e
telecomunicações superiores à alíquo-
ta-base utilizada pelo Estado é incons-
titucional por violar os princípios da
seletividade e da essencialidade. No Es-
pírito Santo, a alíquota cobrada é de 25%,
enquanto a alíquota-base é de 17%.

Recentemente, a segunda turma do
Supremo Tribunal Federal se posicio-
nou pela inconstitucionalidade de lei
estadual que majorou a alíquota do
ICMS de 18% para 25% em relação aos
serviços de energia elétrica e teleco-
municações, conferindo ao consumidor
o direito de ver incidir a alíquota de
18%, diminuindo, significativamente, o
valor de tributo a pagar incluído no
preço da energia e no serviço de te-
lecomunicações.

Segundo decisão do relator, a ins-
tituição de alíquotas diferenciadas “im-
põe a observância do princípio da se-
letividade como medida obrigatória,
evitando-se, mediante a aferição feita
pelo método da comparação, a inci-
dência de alíquotas exorbitantes em
serviços essenciais”.

A Constituição Federal menciona que
o ICMS “poderá ser seletivo em função

da essencialidade das mercadorias e
serviços”. As alíquotas do ICMS deverão
variar, para mais ou para menos, em
razão da essencialidade das mercado-
rias e dos serviços. A comercialização
dos gêneros de primeira necessidade
deverá ser menos gravada que os su-
pérfluos. Neste caso, os serviços de
energia elétrica e de telecomunicações,
por serem bens essenciais, devem ser
selecionados para receber alíquotas
mais brandas.

Nesta linha, o procurador-geral da
República apresentou parecer favorável
aos contribuintes, posicionando-se pela
inconstitucionalidade de Lei Estadual
que estabeleceu alíquotas do ICMS su-
periores à alíquota-base utilizada pelo
Estado. Em seu parecer, o procurador
entendeu ser indevida a referida ma-
joração por afronta aos princípios cons-
titucionais da seletividade/essenciali-
dade previstos na Constituição.

Ainda se manifestou pela modulação
de efeitos da decisão colegiada para o
futuro, com o objetivo de assegurar
período temporal de adaptação legis-
lativa aos Estados da federação.

Existe uma discrepância nos valores
visto que o ICMS incide sobre a própria
base de cálculo. O contribuinte que
quiser deve ingressar com ação judicial
o quanto antes, visto que o posicio-
namento final do STF tem grande chan-
ce de ter os efeitos modulados, com
validade a partir da data da decisão,
exceto para aqueles que ingressaram
em juízo.

HÁ 50 ANOS
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Concurso Miss
Espírito Santo
recupera todo
o seu prestígio

O concurso Miss Espírito
Santo ganhou invulgar
movimentação neste
ano, tendo sido
recuperado todo o
prestígio da promoção.
As concorrentes são de
quase todas as
agremiações da Capital e
diversas do interior do
Estado. Prova disso é
que o Clube Náutico
Brasil, dirigido pelo
dinâmico presidente
Arabelo do Rosário,
apresentou como
concorrente a beldade
Lenilda Jantôrno.
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